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Outorga o Título Honorífico de Cidadã Assisense à
Drª Laísa Gabrielle Silva

Art. 1º Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadã Assisense à Drª Laísa Gabrielle Silva.

Parágrafo  Único.  O  presente  título  é  conferido  à  homenageada,  em  reconhecimento  aos
relevantes serviços que vem prestando em nossa cidade.

Art. 2º A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão Solene a ser
determinada pela Presidência da Mesa.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Assis, 08 de março de 2024.

VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS
Vereadora - PP 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Desde  já,  queremos  salientar  a  todos,  que  esta  homenagem  é  a  mais  importante  e
significativa que o Município pode prestar evidentemente àqueles que efetivamente trabalham para
construir o bem-estar e o progresso de nossa comunidade, como também àqueles que demonstram
carinho e respeito à nossa cidade e nosso povo, como é o caso da Drª Laísa Gabrielle Silva.

Filha do Senhor Márcio Ademar da Silva e da Senhora Selma Maria da Silva, nasceu no dia
15 de abril de 1989, na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais. Tem uma irmã, Camila Silva e
namora o assisense Fernando Somma.

Morou toda sua vida no Estado de Minas Gerais, graduada em Medicina pela Universidade
de Itaúna, no ano de 2015. Ingressou no ano de 2016 na residência de Clínica Médica e no ano de 2018
em Oncologia Clínica.

Em agosto de 2023 concluiu  sua pós-graduação em Cuidados Paliativos pela  Faculdade
Israelita de Ciências de Saúde Albert Einstein. É membro da Sociedade Brasileira de Oncologia Clínica –
SBOC e da American Society Of Clinical Oncology – ASCO.

Mudou-se para Assis em dezembro de 2021, para trabalhar como Oncologista Clínica no
Hospital Regional de Assis.  Um grande desafio, pois não conhecia ninguém na cidade e na época o
serviço de oncologia pelo Sistema Único de Saúde estava se reestruturando em Assis. 

Desde então vem trabalhando arduamente, com o apoio de toda equipe de Oncologia do
Hospital  Regional,  buscando  proporcionar  aos  pacientes  um  tratamento  com  excelência  técnica
associada a humanidade e acolhimento necessários.  Trabalho esse que hoje colhe os frutos,  com o
crescimento do serviço e reconhecimento da qualidade por parte dos pacientes.

Com o tempo expandiu sua assistência na cidade, hoje trabalha com convênios no serviço
de  Oncologia  da  Unimed  e  ambulatório  de  Oncologia  Clínica  na  Santa  Casa  de  Assis,  assim  como
acompanhamento de pacientes em internação hospitalar na Santa Casa e no Hospital Maternidade de
Assis – HMA.

Esse breve histórico demonstra o desenvolvimento na vida pessoal e profissional de nossa
homenageada, que, com certeza, é merecedora das nossas mais sinceras homenagens.

Desta maneira, com esse breve relato, entendemos que o trabalho da Drª Laísa Gabrielle
Silva, deve ser reconhecido por esta Casa de Leis e por esta razão é que estamos propondo aos nobres
pares a aprovação deste Projeto, onde iremos declará-la Cidadã Honorária Assisense.

Assis, 08 de março de 2024.
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